
NOME PROFISSIONAL
NÚMERO DE 
CÉDULA 
PROFISSIONAL

PROVA DE 
CONHECIMENTOS 
DEONTOLÓGICOS

PROVA DE RELATÓRIO DE 
ESTÁGIO 

Filipe Pinheiro 4841NE Reprovado (b) Aprovado com distinção

Evelyn Esteves 4881NE Aprovado Não se aplica

Helena Catarina Pinheiro 4803NE Aprovado Não se aplica

c) Caducidade do estágio, nos termos do disposto no artigo 24º, alínea b) do Regulamento de Estágio da Ordem dos Nutricionistas (Reg. n.º 255/2025, 20
de fevereiro) 

b) Repetição de Prova de Conhecimentos Deontológicos, nos termos do disposto no artigo 22º do Regulamento de Estágio da Ordem dos Nutricionistas
(Reg. n.º 255/2025, 20 de fevereiro) 

CLASSIFICAÇÕES 

PROVAS DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL - videoconferência

Dia 25 fevereiro de 2026

a) Repetição do estágio, nos termos do disposto no artigo 22º do Regulamento de Estágio da Ordem dos Nutricionistas (Reg. n.º 255/2025, 20 de
fevereiro) 
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